JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

TERMO: DECISÓRIO
FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERÊNCIA: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2016 – SR/DPF/MT
RAZÕES: CONTRA DECISÃO QUE HABILITOU A EMPRESA CONSTRUTORA PINHÃO FELA – EPP, 
PROCESSO: 08320.001177/2016-98
OBJETO: Trata-se de procedimento licitatório, modalidade Concorrência, cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia especializada na execução para reforma do edifício sede da SR/PF/MT, Cuiabá/MT, incluindo a elaboração de projetos executivos de Arquitetura, Instalações Elétricas e Telecomunicações, entre outros, especificado no Projeto Básico.
ASSUNTO: A licitante ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, CNPJ 20.501.854/0001-69, impetrou Recurso Administrativo, tempestivamente, contra decisão da Comissão Especial de Licitação da SRPFMT que julgou HABILITADA a CONSTRUTORA PINHÃO FELA – EPP, CNPJ 04.151.960/0001-03.
I - DOS FATOS
A Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria nº 1.036/2016-GAB/SR/MT, de 21 de julho de 2016, do Senhor Superintendente Regional de Polícia Federal em Mato Grosso, no exercício de sua competência legal, reuniu-se no dia 29 de novembro para abertura dos envelopes de propostas da Concorrência 01/2016 e decidiu pela ACEITAÇÃO da proposta da empresa PINHÃO FELA.
II – DO RECURSO
A empresa ALCANCE ENGENHARIA protocolou tempestivamente recurso contra a decisão da Comissão que a ACEITOU a proposta da empresa PINHÃO FELA, apresentando as seguintes fundamentações:

1. Que a Comissão deixou de observar alguns aspectos de fundamental importância e que tornam viciada a proposta da empresa:
A) Ausências das composições de BDI para serviços e equipamentos, contrariando os itens 8.1.4. e 8.1.4.8.

B) Apresentação da Composição de Encargos Sociais, contrariando o item 8.1.4.6.
C) Não apresentação da memória de cálculo dos serviços, contrariando o item 8.1.3.

D) Ausência das Composições de custo dos itens de serviço (relacionado)

E) Divergência da composição de custo do item 7.1.1.11. em relação à Planilha Orçamentária de Referência elaborada pelo órgão licitante.

F) AS composições dos itens EE48 e EE49 são incompatíveis com o valor consignado na Planilha
2. E pede a desclassificação da proposta apresentada pela Construtora Pinhão Fela EPP, por não ter atendido na íntegra as exigências editalícias, declarando a vencedora certame a Recorrente Alcance Engenharia e Construção Ltda.
III – DA DECISÃO DA COMISSÃO
Antes de entrar no mérito das alegações do Recurso, convém destacar que a RECORRENTE não enviou representante para a sessão pública (e não havia essa obrigação) agendada para o dia 29 de novembro às 09h00. Ao findar a sessão, enviamos e-mail (às 11h40min) com a ata do acontecido para a empresa Alcance, que não estava presente. No dia seguinte às 07h34min encaminhamos via e-mail à recorrente a proposta de desempate da empresa PINHÃO FELA. Às 07h36min a Empresa ALCANCE nos encaminhou e-mail com a seguinte solicitação:
“Gostaria que nos enviasse A NOVA PROPOSTA digitalizada para que possamos analisá-la hoje e nos posicionar a respeito”(grifo nosso)
Às 08h25min foi encaminhada a NOVA proposta da PINHÃO que cobria a oferta da ALCANCE: um documento escaneado de 42 páginas. 
Ao receber o Recurso percebemos que a Recorrente questiona a ausência de várias informações que não eram próprias da NOVA PROPOSTA, e sim, constavam em outros documentos exigidos no envelope 02 como o Anexo III do Projeto Básico (BDI); o Anexo IV do Projeto Básico (Justificativas para BDI); o Anexo V.a. do Projeto Básico (Cronograma de Atividades); o Anexo V.b. do Projeto Básico (Cronograma físico-financeiro) etc, um total de 181 páginas que estavam franqueadas a todos os licitantes. 
Assim, ao interpretar o termo “a nova proposta” entendemos por “nova” apenas aqueles documentos que veio substituir “a velha proposta”, sendo que as demais documentações que não sofreram alterações e foram aproveitadas, são componentes da proposta original. De qualquer forma os documentos foram analisados pelas outras 04 (quatro) licitantes que estavam presentes e não acusando nenhuma falta grave que não pudesse ser retificada em conformidade com o edital, renunciaram ao direito de interpor recurso. 
Isto posto, analisamos os pontos atacados pelo Recurso:

A) Ausências das composições de BDI para serviços e equipamentos, contrariando os itens 8.1.4. e 8.1.4.8.

A referida composição encontra-se na folha 39 da documentação apresentada pela empresa CONSTRUTORA PINHÃO FELA LTDA EPP. 

B) Apresentação da Composição de Encargos Sociais, contrariando o item 8.1.4.6.

A referida composição encontra-se na folha 40 da documentação apresentada pela empresa CONSTRUTORA PINHÃO FELA LTDA EPP. 

C) Não apresentação da memória de cálculo dos serviços, contrariando o item 8.1.3.

Os quantitativos constantes da proposta da empresa CONSTRUTORA PINHÃO FELA LTDA EPP não foram alterados em relação aos quantitativos apostos do orçamento da licitação, portanto o signatário entende que não é necessária a apresentação, ou simples reprodução, das memórias de cálculo das quantidades.

D) Ausência das Composições de custo dos itens de serviço (relacionado)

Todas as composições citadas encontram-se entre as folhas 47 e 180 da documentação apresentada pela empresa CONSTRUTORA PINHÃO FELA LTDA EPP. 

E) Divergência da composição de custo do item 7.1.1.11. em relação à Planilha Orçamentária de Referência elaborada pelo órgão licitante.

O preço apresentado pela empresa está idêntico ao aposto na planilha orçamentária. Portanto, não assiste razão a este apontamento.

F) AS composições dos itens EE48 e EE49 são incompatíveis com o valor consignado na Planilha

O signatário entende que, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União, este erro material não inabilita a proposta, inclusive por este erro estar presente na própria planilha orçamentária do órgão.

Assim, por erros sanáveis evocamos a Lei de licitações em seu § 3o Art. 43. Lei 8666/93:
É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
E também pelo edital, que no item 8.1.3.4. que estabelece que:

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço proposto.

E ainda pela farta doutrina e jurisprudência que ataca o formalismo exacerbado, como:
Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora, que não atendeu a formalidade prevista no edital licitatório, não lhe trouxe vantagem nem implicou prejuízo para os demais participantes, bem como se o vício apontado não interferiu no julgamento objetivo da proposta, não se vislumbrando ofensa aos demais princípios exigíveis na atuação da Administração Pública, correta é a adjudicação do objeto da licitação à licitante que ofereceu a proposta mais vantajosa, em prestígio do interesse público, escopo da atividade administrativa' STF. 1 Turma, Recurso Ordinário em MS nº 23714-1 - DF. Relator Min. Sepúlveda Pertence. Data: 05.09.2000, DJU de 13.10.2000.
Em direito público, só se declara nulidade de ato ou de processo quando da inobservância de formalidade legal resulta prejuízo. - No caso, a preterição de formalidade legal, se existente, não acarretou prejuízo ao impetrante, pois a conclusão incriminadora do inquérito se baseou decisivamente em elementos de prova outros, a respeito dos quais não se pode alegar cerceamento de defesa por preterição de formalidade legal. Mandado de segurança indeferido. STF. MS 22.050, rel. min. Moreira Alves, DJ 15.09.1995)
... a licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. Significa que o critério para decisão de cada fase deve ser a vantagem para Administração. Isso acarreta a irrelevância do puro e simples formalismo do procedimento. Não se cumpre a lei através do mero ritualismo dos atos. O formalismo do procedimento licitatório encontra conteúdo na seleção da proposta mais vantajosa. Assim, a série formal de atos se estrutura e se orienta pelo fim objetivado. Ademais, será nulo o procedimento licitatório quando qualquer fase não for concretamente orientada para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. Marçal Justen Filho, na página 75, no Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14ª Edição
O princípio do formalismo não significa que a Administração deva ser ‘formalista’ a ponto de fazer exigências inúteis ou desnecessárias à licitação, como também não quer dizer que se deva anular o procedimento ou o julgamento, ou inabilitar licitantes ou desclassificar propostas diante de simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta desde que tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrente. Hely Lopes Meirelles, em Licitação e Contrato Administrativo, Editora Revista dos Tribunais, 7ª edição, p. 10.
...em atenção aos princípios do formalismo moderado e da seleção da proposta mais vantajosa, em consonância com o art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, em qualquer fase da licitação, a comissão de licitação pode promover diligências necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do processo, razão porque é indevida a inabilitação de concorrentes por mera ausência de assinatura dos responsáveis da empresa licitante nas respectivas propostas. Item 9.4.4. ACÓRDÃO 11841/2016 - SEGUNDA CÂMARA-TCU.

Ainda que se entendesse haver embasamento legal para o procedimento adotado pela comissão de licitação, não haveria por que, em atenção ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa, previsto no art. 3º da Lei 8.666/1993 e em consonância com o que prescreve o art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, não realizar a autenticação dos documentos na própria sessão de entrega e abertura das propostas. Conduta diversa configura formalismo exagerado que pode levar à restrição indevida do caráter competitivo da licitação e à seleção de proposta que não seja a mais vantajosa. ACÓRDÃO 1574/2015 – TCU-PLENÁRIO
Pelas razões expendidas, a Comissão conhece o recurso, por sua tempestividade, e, na análise do mérito julga pela improcedência do recurso e mantem a decisão. Segue para a autoridade superior para motivadamente manter o reformar.
Cuiabá-MT, 01 de dezembro de 2016.
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